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Excelentíssimo Senhor

                                     Secretário de Estado da Administração Pública

Dr. João Figueiredo
C/C Exmo. Senhor

        Director Nacional da Polícia Judiciária

        Dr. Alípio Ribeiro 

Excelência,

A Associação Sindical dos Funcionários Técnicos, Administrativos, Auxiliares e Operários da Polícia Judiciária confrontou-se com a circulação de um projecto de decreto-lei que visa aplicar às carreiras do universo da Administração Pública o regime de carreiras acolhido na Proposta de Lei n.º 152-X-2, já aprovada na Assembleia da República.

Tanto quanto é do nosso conhecimento, para além de conter erros evidentes, como é o de incluir os especialistas auxiliares no grupo de categorias a transitar para a nova carreira de assistente operacional, fazendo tábua rasa das regras constantes das disposições conjugadas dos artigos 44º, n.º 1, alíneas a) e b), 49º, n.º 1, 97º e 100º da referida Proposta de Lei (cfr. artigos 76º e 136º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro, que aprovou a lei orgânica da Polícia Judiciária), o diploma ignora, de todo em todo, o conteúdo funcional das carreiras de especialista superior, especialista, especialista adjunto, de especialista auxiliar do quadro de pessoal da Polícia Judiciária, e persiste em desconhecer as particularidades das funções exercidas pelo pessoal operário e auxiliar que presta a sua actividade nessa mesma instituição.

Permita-se-nos recordar que a Polícia Judiciária tem por missão proceder a diligências de investigação e de prevenção criminais, em conformidade com os dispositivos legais que lhe definem as suas competências e os seus meios de actuação. Colhem-se umas e outros fundamentalmente na sua lei orgânica (neste momento, ainda, a aprovada pelo Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 103/2001, de 25 de Agosto e pelos Decretos-Lei n.º 304/2002, de 13 de Dezembro e 43/2003, de 13 de Março), na Lei de Organização da Investigação Criminal e no Código de Processo Penal e na legislação que a este é adjuvante.
A Polícia Judiciária é, além do mais, uma estrutura departamental integrada no Ministério da Justiça, com funções de coadjuvação das autoridades judiciárias, o que faz dela uma organização vinculada à Administração Central do Estado, mas dotada de um grau de autonomia que não permita excessivas contaminações entre o poder executivo e a actividade judicial.

As funções do ainda designado pessoal de apoio à investigação, bem como do pessoal operário e auxiliar exercem-se no âmbito das actividades de investigação criminal, prevenção criminal e de suporte à organização.

Mas, mesmo as funções de suporte à organização, garantem a independência do exercício das atribuições da PJ, sem que esta fique na dependência dos favores, dos gestos de simpatia e dos interesses específicos, legítimos ou escondidos, das instituições públicas ou privadas que passem a gerir essas actividades.

Prescindir da totalidade dessas funções, cedendo-as a terceiros ou secundarizá-las, num primeiro momento, é desferir um golpe de morte na organização. Sem a organização Polícia Judiciária, restam as funções “investigação criminal” e “prevenção criminal” desenquadradas dos meios físicos e humanos que facilitam ou potenciam a sua prossecução.

A isto acresce que o sentimento de pertença a uma organização ou se inscreve no caldo de cultura dessa organização ou então é abjurado, obtendo-se, no primeiro caso, um organismo vivo e pujante, enquanto, no segundo caso, se gera um híbrido destinado a ser cerzido e remendado a cada instante.

É, perante este quadro – muito sumariamente traçado – que nos permitimos vir perante Vossa Excelência solicitar uma audiência que nos possibilite carrear os dados de facto e de direito que, aparentemente, não foram ainda considerados para efeito da aplicação às carreiras do quadro de pessoal da Polícia Judiciária do novo regime de vínculos, carreiras e remunerações que o Governo submeteu à Assembleia da República sob a forma da proposta de lei.

Aproveitando o ensejo para apresentar a Vossa Excelência os nossos melhores cumprimentos.

Lisboa, 9 de Novembro de 2007
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A Direcção Nacional,
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